L E I    N.º   3 1 7,   DE   27/12/70

Faz alteração no Plano de Aplicação de Capital do Município de Timóteo.

A Câmara Municipal de Timóteo decretou e eu, Interventor Federal sanciono a seguinte  L E I : -


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispensar nos exercícios de 1.971 a 1.973 a importância de Cr$-4.961.600,00 (Quatro milhões, novecentos e sessenta e um mil e seiscentos cruzeiros) correspondente às despesas de Capital discriminadas no Plano de Aplicação de Capital para o período de 1.971 a 1.973, que acompanha esta Lei.

Art. 2º - No  cumprimento do disposto no artigo anterior serão observados, em cada exercício, os limites parciais das Despesas de Capital para o período, digo, ficadas pelo Plano de Aplicação.

Art. 3º - Não atingidos nos exercícios os limites parciais a que se refere o artigo anterior, as parcelas não utilizadas passarão a acrescer as disponibilidades do exercício seguinte, destinadas ao mesmo investimento.

Art. 4º - Os Orçamentos para os exercícios de 1.972 e 1.973 consignarão, obrigatoriamente, dotações correspondentes aos encargos decorrentes da execução desta Lei.

Art. 5º - Surgindo algum motivo determinante da obrigação de se executar alguma aplicação de capital não prevista no Plano a que se refere esta Lei, observados os limites, o Poder Executivo Municipal adotará as medidas cabíveis.

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito que se tornarem necessárias à execução da presente Lei, observados os limites anuais da execução.

Art. 7º - Revogam-se as disposições com contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1.971.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 27 de dezembro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                        -Interventor Federal-

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

                                   DESTAQUE DO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO

                                 Art. 65, § da Constituição do Brasil e 61, anexo ao Orçamento
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                                           DESPESAS DE CAPITAL

                                           INVESTIMENTOS

                                           Obras Públicas

· Construção e Melhoramentos de Rodovias

· Construção de Rodovia Municipal

· Construção de Unidades Escolares Urbanas

· Construção de Unidades Escolares Rurais

· Construção de Estádio Municipal

· Construção de Unidades Sanitárias

· Ampliação do Serviço de Água

· Ampliação da Rede de Esgoto

· Abertura e Calçamento de Ruas e Avenidas

· Construção e Ornamentação de praças, parques e jardins

· Construção de Matadouro Municipal

· Construção do Paço Municipal
                                          Equipamentos e Instalações

· Equipamentos para o Almoxarifado

· Equipamentos Rodoviários

· Equipamentos Telefônicos

· Equipamentos para a  limpeza  Pública

· Equipamentos para a Iluminação Pública
                                         Material Permanente
· Móveis, Máquinas e Utensílios para a Câmara Municipal 

· Móveis, Máquinas e Utensílios para o Gabinete e Secretaria

· Móveis, Máquinas e Utensílios para o Serviço do Pessoal

· Móveis, Máquinas e Utensílios para o Serviço de Fazenda

· Móveis, Máquinas e Utensílios para a Seção Técnica

· Móveis, Máquinas e Utensílios para o Almoxarifado

· Móveis, Máquinas e Utensílios para o Serviço de Contabilidade

· Aquisição e Substituição do veículo do SMR

· Móveis, Máquinas e Utensílios para o Ensino Primário

· Móveis, Máquinas e Utensílios para o Serviço de Saúde

· Semoventes para o Serviço de Limpeza Pública

      Prefeitura Municipal de Timóteo, 15 de setembro de 1.970.

                       HÉLIO GUIDO JANNOTTI SOUZA


